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Boa parte de minha trajetória profissional como pesquisadora, educadora de rua, 
estudiosa das ciências sociais e servidora pública foi dedicada à questão dos meninos e 
meninas abandonados, especialmente aqueles que vivem nas ruas.  

Na Universidade Federal de Minas Gerais, integrei vários grupos de pesquisa que 
trataram de sua problemática, particularmente de seu segmento feminino; participei de 
uma publicação coletiva (BOMFIM, 1990), sempre procurando descrever e analisar, do 
ponto de vista psicossocial, as realidades com que me defrontava no âmbito do objeto de 
meus estudos: o mundo das meninas de rua na capital de Minas. Para melhor penetrar e 
compreender esse mundo, cheguei a fazer parte de grupos de educadores de rua e a 
viver no ambiente mesmo de sua origem – a favela. Elaborei uma dissertação de 
mestrado que tratava da violência praticada e sofrida por crianças e adolescentes do Vale 
do Aço (ROCHA, 1994) região a que voltei depois de concluir meus estudos de graduação 
(Ciências Sociais) e pós-graduação (Psicologia) e onde também tive oportunidade de 
trabalhar no Juizado da Infância e Juventude de Cel. Fabriciano e Timóteo.  

Num período de quase dez anos, pude recolher depoimentos de diferentes atores 
envolvidos na questão do “menor abandonado e infrator”: as próprias crianças e 
adolescentes, pais, parentes próximos, autoridades e servidores de instituições a eles 
destinadas, juizes,  promotores e outros agentes de justiça, delegados e policiais, 
agentes pastorais católicos, evangélicos e espíritas, estudiosos do assunto, cidadãos 
comuns que se interessam ou tiveram  experiência com o problema, inclusive aqueles 
que sofreram violência praticada pelos meninos ou assistiram à que por estes foi  vivida. 
Enfim, todo um universo de visões díspares e até conflitantes.                  

Todos os tipos de considerações obtidas nesses depoimentos, aliados às 
fundamentações teóricas pesquisadas em diversos autores, favoreceram a percepção de 
ângulos variados na questão. Tentei registrá-los com alguma objetividade em meus 
trabalhos – mas como diz  Pe. Antônio Vieira (1982:146), “todos na tinta de escrever 
misturaram seu afeto”. O meu afeto é visível quando deixo claro que considero as 
crianças e adolescentes que venho estudando a ponta mais frágil e desprotegida do  
tecido social: pela sua faixa etária (são crianças/adolescentes) e por sua exclusão de 
todas as vias do processo educativo que nos leva – a nós, homens e mulheres, a passar 
do estado de natureza para o estado de sociedade não por mera imposição restritiva, 
mas como    

“pulsão que define o desejo propriamente humano que transforma o eu em nós, conduz 
o indivíduo isolado para a comunidade dos homens. Esta comunidade é sempre ética, 
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pois consiste numa complexa rede de relações, costumes e expectativas de 
comportamento recíproco.” (SANTOS, 1998:3)  

Essa visão básica das crianças e adolescentes abandonados e infratores, como frágeis e 
desprotegidos, me obriga a discutir duas posições extremadas que freqüentemente 
aparecem na imprensa: a dos que defendem a legitimidade da vida nas ruas como 
expressão do direito à liberdade e a dos que propõem penas rigorosas para a 
“delinqüência infanto-juvenil.”  

Aos primeiros respondo com relatos e fatos oferecidos pelos próprios meninos que 
descrevem de um lado, a situação de abandono e violência no lar que os leva a buscar 
apoio na rua: de outro, mostram quadros de horror em sua experiência cotidiana atual: a 
exploração dos receptores de objetos por eles roubados ou furtados; a corrupção policial 
com suas ameaças e cobrança de propinas para que os menores não sejam presos ou 
molestados; os grupos de extermínio; as  brigas intergrupais; o rigoroso código de 
conduta que controla o comportamento dos membros de um grupo e que pode decretar 
inclusive a morte diante de seu descumprimento; mais recentemente, acontece a 
exploração dos meninos pelas organizações do crime, principalmente pelo tráfico de 
drogas que, com promessas de droga e dinheiro fácil, mantém sob constante ameaça 
crianças e adolescentes. Estes permanecem nas ruas porque os vínculos que aí 
conseguiram criar representam para seus desejos e necessidade de apoio e 
relacionamento, muito mais do que a sociedade e o Estado têm a oferecer-lhes.  

E essa é a resposta que sempre apresento aos que demandam penas rigorosas para os 
“menores infratores” *. Uma sociedade civil e um Estado que não propiciaram a um 
indivíduo e a um grupo familiar condições mínimas de sobrevivência – como acontece no 
caso das crianças e adolescentes de rua – podem condená-los ao rigor da lei quando 
esta, em sua origem, nas palavras de Pe. Henrique Vaz (1993:135) foi estabelecida para  

“... assegurar a participação eqüitativa dos indivíduos no bem que é comum a todos e 
que é primeiramente, o próprio viver-em-comum”?  

E não é só essa negação primária da idéia de justiça que torna para mim, questionável o 
apelo generalizado à punição rigorosa dos menores infratores. Temos de reconhecer 
também o tempo em que vivemos – “a era do mercado”, nas palavras do Prof. José 
Henrique Santos (1998:3). Era caracterizada por “um mundo rico de bens”, cuja 
produção “extrapolou a necessidade básica de consumo” e, por isso, para atender 
interesses do próprio sistema produtivo, “...estimula (...) o consumo ilimitado e 
insaciável” (cf.  SANTOS, 1998:2).  

Esse estímulo pela força da mídia, atinge  todos, inclusive as classes e faixas etárias 
carentes de meios para tornar real seu desejo. E, se o mercado propaga que é pelo “ter” 
e “possuir” que o indivíduo e os grupos se realizam, rompendo, dessa forma, com valores 
difundidos pelas religiões e outras expressões de ordem ética, como se poderá impedir o 
impulso à ação transgressora de normas fundamentadas nesses mesmos valores?  
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